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OFÍCIO CNE/CFESS Nº 13/2008

Brasília, 03 de abril de 2008

À 

COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL

CRESS 7ª Região – RJ

Rio de Janeiro - RJ

Assunto: CRESS/SEC/OF/ 061/2008 

Senhora Presidente,

1.

Em atenção à consulta por meio do CRESS/SEC/OF/ 061/2008, a respeito do procedimento de apuração dos votos por correspondência, diante da deflagração da greve, em âmbito nacional, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (E.B.C.T.), essa Comissão Regional Eleitoral deverá iniciar a apuração, do conjunto dos votos, somente após o término da referida greve, de modo a garantir o direito de voto da categoria profissional dos Assistentes Sociais.

2.

Determinamos que todos os votos já recebidos por Correio, e aqueles depositados nas urnas, deverão ser lacrados pela CRE na presença dos fiscais da Chapa e guardados em absoluto sigilo em local no CRESS 7ª Região, de modo a guardar e preservar a inviolabilidade das urnas.

3.

Após o término da referida greve e restabelecimento de suas atividades, novo calendário será encaminhado a essa CRE.

Atenciosamente,

ROSA HELENA STEIN

Presidente da CNE/CFESS
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